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Ilustríssimo Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo/RJ. 

 

  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 182/2022 

PROCESSO Nº 20.170/2022  

 

 

   CAMINHOS DOURADOS FRETAMENTO E ALUGUEL DE 

VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.651.485/0001-05, situada à Avenida Alberto Braune, nº 04, sala 408, Centro, 

Nova Friburgo/RJ, neste ato, por seu representante legal Sr. JORGE DE AGUIAR 

PINTO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 

5115533 IFP, inscrito no CPF sob o nº 422.926.387-20, vem, por seu advogado que 

esta subscreve, apresentar sua: 

 

IMPUGNAÇÃO 

   

   em face do Edital referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

182/2022, na forma do Item 27 pelas razões legais que seguem adiante. 

 

   Termos pelos quais, aguarda deferimento.  

 

 

Nova Friburgo/RJ, 30 de Janeiro de 2023. 

 

 

Pedro Henrique Santos Queiroz 

OAB/RJ 178.626 
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 Digníssimo Senhor Pregoeiro,  

 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE  

 

 

De acordo com o item 27.1. do Edital, as impugnações 

interpostas deverão ser enviadas eletronicamente ao pregoeiro pelo endereço de e-

mail:, pregaoeletronico.friburgo@gmail.com, até três dias úteis anteriores à data 

fixada no Edital para abertura da sessão pública (grifo nosso). 

 

 

Sendo assim, tendo em vista o protocolo da referida 

impugnação na data de 30/01/2023, ou seja, com 3 (três) dias de antecedência, eis 

preenchido o requisito da tempestividade. 

 

 

II – DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

 

   Trata-se o presente de impugnação ao PREGÃO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 

DE PASSAGEIROS (PACIENTES E ACOMPANHANTES). 

 

 

Contudo, ao proceder à análise do mencionado ato 

convocatório, a Impugnante constatou a existência de algumas irregularidades que 

necessitam obrigatoriamente serem sanadas, visando, acima de tudo, e em estrita 
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observância aos princípios norteadores das licitações, resguardar a lisura e o regular 

prosseguimento deste procedimento licitatório. 

 

 

Do exposto, certa da habitual atenção deste ilustre Pregoeiro e 

confiante no habitual bom senso dessa conceituada Prefeitura, a Impugnante requer 

seja analisada e, posteriormente, corrigidas as irregularidades presentes no edital a 

fim de que a licitação ora em curso possa transcorrer normalmente, sem que sua 

legalidade possa vir a ser futuramente contestada. 

 

 

A) DA QUANTIDADE DE VEÍCULOS DO ITEM 4.1.1 DO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 

Inicialmente, importante registrar que na planilha de 

especificações dos itens objeto da presente licitação contida no Termo de 

Referência, em seu item 1, estipula a necessidade de contratação de 13 (treze) 

veículos, com ar condicionado, mínimo de 15 (quinze) lugares para passageiros, 

com até 13 (treze) anos de fabricação, cinto de segurança em todos os assentos, 

motorista para lotação, rastreador, seguro de passageiros, combustível. (grifo 

nosso) 

 

Ocorre que, no item 4.1.1 do referido Termo de Referência,  

estipula que a licitante deverá realizar a prestação dos serviços com 13 (onze) 

veículos tipo van, com ar condicionado, mínimo de 15 (quinze) lugares para 

passageiros, com até 13 (treze) anos de fabricação, cinto de segurança em todos os 

assentos, motorista para lotação, rastreador, seguro de passageiros, combustível. 

(grifo nosso). 
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Dessa forma, temos um erro material no item 4.1.1, que trás 

dúvidas quanto a correta quantidade de veículos necessária para atendimento do 

item 1 da Planilha de Especificação. 

 

Destaca-se que no item 4.1.1 deveria constar a indicação do 

numeral 13, bem como, a sua descrição por extenso, qual seja: treze. 

 

Impede registrar ainda, que segundo a jurisprudência pátria, 

quando realizada a indicação da quantia em algarismos e por extenso, prevalecerá o 

valor escrito por extenso no caso de divergência. 

 

Nesse sentido, temos o seguinte julgado: 

 

 

Acórdão nº 724509 do Processo nº20130111025533acj 

Data15/10/2013 

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO 

MATERIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALORES EM 

NUMERAL E POR EXTENSO. DIVERGÊNCIA. 

PREVALÊNCIA DO VALOR POR EXTENSO. IMPUGNAÇÃO 

AO VALOR DOS HONORÁRIOS. MATÉRIA PREJUDICADA. 

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS 

PARCIALMENTE CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. 

ACÓRDÃO LAVRADO EM CONFORMIDADE COM O 

DISPOSTO NO ART. 46 DA LEI 9.099/1995, E ART. 99 DO 

REGIMENTO INTERNO DAS TURMAS RECURSAIS. 2. 

ASSISTE RAZÃO AO EMBARGANTE SEBASTIÃO LOPES 

DE OLIVEIRA QUANTO À EXISTÊNCIA DE ERRO 

MATERIAL NO ACÓRDÃO EMBARGADO, POIS O VALOR 

ATRIBUÍDO POR EXTENSO AOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS NÃO CORRESPONDE AO VALOR 
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NUMÉRICO. 3. OCORRE QUE A CONSEQUÊNCIA DESTE 

ERRO MATERIAL NÃO É AQUELA PRETENDIDA PELO 

EMBARGANTE, POIS, COMO É CEDIÇO, HAVENDO 

DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES NUMÉRICO E POR 

EXTENSO, PREVALECE ESTE ÚLTIMO, POR SER 

AQUELE QUE OFERECE MAIOR SEGURANÇA QUANTO 

À COMPREENSÃO DO VALOR. 4. PORTANTO, NÃO 

SENDO O CASO DE SE FAZER PREVALECER O VALOR 

NUMÉRICO, OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DEVEM 

SER ACOLHIDOS APENAS EM PARTE, PARA SANAR O 

ERRO MATERIAL. 5. QUANTO AOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DO DFTRANS, ESTES SE ENCONTRAM 

PREJUDICADOS NO TÓPICO RELATIVO AOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, VISTO QUE, CONFORME 

OS ESCLARECIMENTOS ACIMA, O VALOR DOS 

HONORÁRIOS É DE APENAS R$ 200,00. 6. NO QUE SE 

REFERE AO TÓPICO RELATIVO À "OMISSÃO 

SUBSTANCIAL", OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO 

DFTRANS DEVEM SER CONHECIDOS E REJEITADOS, 

EIS QUE O ACÓRDÃO EMBARGADO EXPRESSAMENTE 

ENFRENTOU A QUESTÃO APONTADA (ITEM 2 - FL. 77). 

ADEMAIS, OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO SE 

PRESTAM A REDISCUTIR O MÉRITO DA CAUSA E, NÃO 

HAVENDO NO ACÓRDÃO EMBARGADO A ALEGADA 

OMISSÃO, OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DEVEM 

SER REJEITADOS. 7. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE 

SEBASTIÃO LOPES DE OLIVEIRA (FLS. 80/81) 

CONHECIDOS E ACOLHIDOS EM PARTE PARA 

RETIFICAR O ITEM 4 DO ACÓRDÃO DE FLS. 77/78, QUE 

PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: "4 - CONDENO O 

RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM R$ 200,00 (DUZENTOS 

REAIS), NOS TERMOS DO ART. 20, § 4º, DO CÓDIGO DE 
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PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS PROCESSUAIS.". 8. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO DFTRANS 

CONHECIDOS APENAS EM PARTE, E REJEITADOS. 

(grifo nosso) 

 

Sendo assim, com o intuito de trazer lisura ao Processo 

Licitatório e transparência, deverá ser realizado a correção do item 4.1.1 no Termo 

de Referência para fazer constar a contratação de 13 (treze) veículos tipo van. 

 

 

B) DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

Conforme item 20.2 do edital, o Ilustre Pregoeiro afirma que a 

licitante deverá apresentar o Certificado de Registro de Transporte Rodoviário 

Intermunicipal de Passageiros junto ao DETRO/RJ. 

 

Continuando, o item 8.12 do Termo de Referência também 

estipula que a empresa classificada, deverá exibir o Certificado de Registro junto ao 

DETRO/RJ para a operação de fretamento por meio de locação/aluguel de veículos 

com motoristas. 

 

Insta salientar, que em Processo Licitatório do ano de 2022 – 

Processo nº 23775/2022 do mesmo objeto, o Ilustre Procurador João Paulo Figueiró 

dos Santos com o escopo de trazer legalidade à contratação de empresa para 

prestação de serviços de  transporte de passageiros (pacientes e acompanhantes), 

encaminhara Ofício ao DETRO/RJ solicitando as seguintes informações: 

 

- Qual a documentação necessária junto ao DETRO/RJ para que a empresa possa 

efetuar o serviço? 
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- Qual a documentação necessária para que os veículos  possam rodar 

regularmente nas rodovias estaduais? 

- Qual a documentação necessária para a regularidade dos veículos objeto da 

licitação? 

 

Destaca-se que o Ilustre Procurador remetera Ofício ao 

DETRO/RJ em razão do referido órgão ser o responsável pela execução e 

fiscalização do serviço de transporte intermunicipal. 

 

 

Senão vejamos: 

 

O Decreto nº 3.893, de 22-01-1981, em seu Art 6.º, ensina 

que: “No exercício dos poderes de controle do transporte 

rodoviário de passageiros o DETRO/RJ planeja, concede, 

intervém, permite, autoriza, licencia, fiscaliza, regulamenta a 

execução do serviço de transporte intermunicipal e fixa as 

tarifas para as devidas modalidades, levando em 

consideração a apuração dos custos e a justa remuneração 

do capital investido. “ 

 

Dessa forma, o respeitável órgão – DETRO/RJ encaminhara 

resposta ao ofício afirmando que para uma efetiva prestação de serviço de 

transporte, as empresas deverão possuir o registro no DETRO/RJ para a 

operação na modalide de fretamento, bem como que os veículos devem portar 

o Certificado de Autorização de Tráfego e Selo válidos para rodarem 

regularmente nas rodovias estaduais, conforme documento em anexo. 

 

Nesse sentido, ainda cumpre informar, que os veículos para 

receberem o CAT - Certificado de Autorização de Trafégo, são submetidos a no 

mínimo um vistoria ordinária por ano. 
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Frisa-se que o CAT é documento de porte obrigatório nos 

veículos para transitarem em rodovias estaduais, sendo esse um documento 

indispensável para a operação dos mesmos, conforme determina a Portaria 

DETRO/PRES de nº 1250 de 05 de Maio de 2016 em seus artigos 6º e 7º. 

 

Destaca-se que o CAT visa demonstrar que os veículos da 

empresa atendem aos requisitos de identificação e segurança veicular estabelecidos 

na legislação de trânsito. 

 

Além disso, o CAT serve como comprovação de que os 

veículos foram avaliados e estão aptos a realizar o serviço dentro das normas e 

padrões exigidos. Sendo de suma importância para garantir a segurança dos 

passageiros, mas também para todos que transitam ao seu redor. 

 

Continuando, importante ressaltar que o Decreto n.º 25.955 de 

07 de Janeiro de 2000 que institui o Serviço de Transporte Alternativo Rodoviário 

Intermunicipal de Passageiros (SETAIP) em Veículos Utilitários do tipo Van e Kombi 

no Estado do Rio de Janeiro em seu artigo 25, assim determina:  

 

Art. 25. Somente o veículo que tenha o Selo de Vistoria e 

o Certificado de Autorização de Tráfego - CAT, afixados 

em local visível, poderá ser utilizado na operação do 

serviço. (grifo nosso) 

 

 

Desta forma, em razão de todo o exposto acima, deve o Ilustre 

Pregoeiro promover a inclusão no item 8.12 do Termo de Referência a 

obrigatoriedade da licitante apresentar o Certificado de Autorização de Trafégo - 

CAT de cada veículo para os itens 1, 2 e 4 que realizarão o transporte 
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intermunicipal de passageiros, haja vista ser um documento indispensável para o 

tráfego dos veículos em rodovias estaduais com o fito de trazer legalidade ao 

Processo Licitatório. 

 

 

Por fim, após a correção, deverá ocorrer a republicação do 

Edital, inserindo a alteração aqui pleiteada, reabrindo-se o prazo inicialmente 

previsto, conforme § 1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

III - DO PEDIDO 

 

 

Ante o exposto, requer: 

 

 

1 – O recebimento tempestivo da presente impugnação, de acordo com o item nº 27, 

do referido edital; 

 

2 – Outrossim, seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito de 

constar: 

 

2.1 – Para que seja realizado a correção do item 4.1.1 no Termo de 

Referência para fazer constar a contratação de 13 (treze) veículos tipo 

van; 

 

2.1 – Para que seja incluído no item 8.12 do Termo de Referência a 

obrigatoriedade da licitante apresentar o Certificado de Autorização de 

Trafégo - CAT de cada veículo para os itens 1, 2 e 4 que realizarão o 

transporte intermunicipal de passageiros. 
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3 – Por fim, promover a republicação do Edital, inserindo as alterações aqui 

pleiteadas, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme o § 1º, do art. 55, da 

Lei nº 14.133/2021, restabelecendo a competitividade, em respeito aos 

princípios da Isonomia, da Impessoalidade e da Moralidade e Legalidade. 

 

 

Termos pelos quais, aguarda deferimento. 

 

 

Nova Friburgo/RJ, 30 de Janeiro de 2023. 

 

 

Pedro Henrique Santos Queiroz 

OAB/RJ 178.626 
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